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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N' 032/2023, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

AUTÓGRAFO DE LEI N' 099/2023

Altera a Lei Municipal n' 1.395, de 9 de maio de 2022 na
forma que indica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 10 O § 2') do art. 4'> da Lei Municipal no 1.395, de 9 de maio de 2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 4'’...................................................................................

§2'’ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de

processo seletivo simplificado, a contratar, de forma
temporária, músicos para compor a Banda de Música Santa

Cecília até o limite estabelecido no inciso II deste artigo.

Art. 2'’ Fica acrescido os §§ 3'’ e 4'’ no art. 4'J da Lei Municipal n'’ 1.395, de 9 de maio de

2022, com a seguinte redação:

M. 40...................................................................................

§ 3'’. Os músicos contratados na forma do parágrafo anterior,
perceberão uma bolsa mensal no valor de um salário mínimo
vigente à época da abertura do processo seletivo simplificado.
§ 4'’. O pagamento da bolsa de que dispõe o parágrafo anterior,
será realizado mediante depósito em conta corrente,
impreterivelmente do músico titular.

Art. 3'’ As despesas decorrentes da execução desta Lei comerão por conta das dotações

orçamentárias próprias do órgão e entidade do Poder Executivo Municipal, ficando autorizado o

Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial e suplementar às dotações do

orçamento geral do Município de Amontada, para atender o disposto nesta Lei.

Art. 4') Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Municipal de Amontada/CE, 12 de dezembro de 2023

M,.n,,,
Presidente do Poder Legislativo



1

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
la Dona Maria Belo, n' 1 311, Centro 1 CEP: 62.540.000 - Amontada - CE

CNPJ NO 06.582.555/0002-75 / CGF N' 06.920.41 7-9
Fone: (88) 3636-11 77 / Fax: (88) 36381414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: crnamontada@gmail.com

CÂMARA MUNICIPAL DE
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N' 033/2023, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

AUTÓGRAFO DE LEI N' 100/2023

Altera a Lei Municipal n'’ 1.434, de 14 de novembro de
2022 na forma que indica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1'’ O inciso III do art. 8c’ da Lei Municipal n'’ 1.434, de 14 de novembro de 2022,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8'..........................................................-..........-.............

III - Utilizando-se como fonte de recursos compensatórios

a anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais referidos no inciso III, do § lc’, do art. 43

da Lei Federal na 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite

de 80% (oitenta por cento) da despesa autorizada para o

Poder Executivo.
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Art. 2'> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Amontada/CE, 12 de dezembro de 2023 .

+aulo Berg Üelgaço'
Presidente do Poder Legislativo


